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DELIBERAÇÃO/CSPC/SEJUSP/MS/Nº 33/2019

O CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, reunido em sessão ordinária, no dia 10 de julho de 2019, na sala de reunião da Delegacia-Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais estampadas na Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005, e Decreto n° 12.119, de 06 de julho de 2006, analisou e deliberou sobre a seguinte matéria:
	Processo

 n°
	Assunto
	Interessada
	Relator 
	Relatório e voto

	31/200.284/19
	Elogio
	Nelly Gomes dos Santos Macedo – Del 3ª Classe
	Dr. Alberto Vieira Rossi
	Fls. 11/13


DO RELATÓRIO E VOTO (transcrição resumida): “(…)o ELOGIO deve ser reservado para questões mais extraordinárias e não para ações esperadas do profissional como padrão, embora como dito, a servidora tenha o reconhecimento deste relator e do Departamento ao qual pertence.(...) VOTO CONTRÁRIO à concessão de elogio à Delegada Nelly Gomes dos Santos Macedo(...), contudo, sugiro que a Moção de Congratulações por ela recebida da Câmara Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS, seja publicado no BPC para a devida publicidade e passe a constar em seus assentamentos funcionais”.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima, deliberou o Conselho Superior, em conformidade com a ata da sessão ordinária, por unanimidade, acolhendo o voto do Relator, INDEFERIR o elogio e DEFERIR a publicação da Moção de Congratulação como Citação e Louvor.

Campo Grande, 10 de julho de 2019. 

  

Marcelo Vargas Lopes
Delegado de Polícia

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil/MS 
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